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1 - SEGURO DESPORTIVO | APÓLICES MÚTUA DOS PESCADORES  

Quando da publicação do Comunicado N.º 5/2025 referimos no ponto 21.1 
algumas das vantagens do seguro Desportivo da Mútua dos Pescadores e nº ponto 
21.2 indicámos os números das apólices  

1.1  PRÉMIOS, FRANQUIAS, COBERTURAS E CAPITAIS 

Terminadas as negociações com a companhia de Seguros Mútua dos Pescadores, 
com quem trabalhamos há cerca de 15 anos, já estamos em condições de revelar que 
iremos manter os valores dos prémios para a Época 2025/2026 iguais aos que 
praticámos na época 2024/2025 

PRÉMIOS – OPÇÃO 1 – APÓLICE 14 / 105229 
- Atletas: 

Até Sub-15 (inclusive)                26,00 € 
De Sub-17 e Superior                 45,00 € 

- Não atletas:                                                          10,50 € 
Franquia:   110,00 € 

 
 

PRÉMIOS – OPÇÃO 2 – APÓLICE 14 / 105230 
- Atletas: 

Até Sub-15 (inclusive)                 11,00 € 
De Sub-17 e superior                   24,00 € 

- Não atletas:                                                           10,50 € 
Franquia:   175,00 € 
 

As coberturas e os Capitais são iguais para ambas as Opções de Seguro: 

Coberturas Capital 
Morte ou Invalidez Permanente 32.437,50 
Despesas de Funeral 3.000,00 
Despesas de Tratamento e Repatriamento 5.190,00 
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1.2  CONDIÇÕES PARTICULARES DAS APÓLICES 

Junto com o presente Comunicado seguem as Condições Particulares das duas 
Apólices. 

 

2  – PREÇÁRIO ÉPOCA 2025/2026 – HÓQUEI PATINS 

No final deste Comunicado encontrará o preçário com as taxas de inscrição dos 
agentes desportivos (atletas e não atletas), indexadas ao salário mínimo nacional a vigorar 
atualmente de € 870,00. 

Chamamos a atenção para o seguinte: 

2.1 INSCRIÇÕES DE ATLETAS 

O apuramento das taxas de inscrição de Atletas é feito em função do fator 
multiplicador do salário mínimo nacional, que em 2025 é de 870,00 €. 

As 1ªs. inscrições de atletas estão isentas do pagamento de taxa de inscrição mas 
têm que pagar o valor do prémio de seguro e do cartão virtual que irá manter-se em € 6,00. 

2.2 INSCRIÇÕES DE NÃO ATLETAS 

As 1ªs. inscrições de não atletas pagam taxa de inscrição (exceptuando-se apenas o 
Gestor de Segurança, o Diretor de Campo e o Treinador Estagiário). 

Todas as inscrições de Não atletas estão sujeitas ao pagamento do prémio de seguro 
e do cartão virtual (€ 6,00). 

No caso de o agente desportivo federado ser simultaneamente Atleta e Não Atleta a 
cobertura do seguro da inscrição como atleta será suficiente, mas neste caso terá que 
primeiro, inserir na plataforma, a inscrição de Atleta e, quando inserir a de Não Atleta, deverá 
selecionar no seguro a opção “OUTRO”. 

 

A Secretária Geral 

Fernanda Mota 

Documento informático 

Não necessita de assinatura 
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PREÇÁRIO 2025/2026 

HÓQUEI EM PATINS  

ATLETAS 

  Escalões Revalidação Transferência 

  

  

Fator 

Multiplicador 

SMN € 

Fator 

Multiplicador 

SMN € 

            

M
a
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c

u
li

n
o

s
 

e
 F

e
m

in
in

o
s
 

Bambis 

ISENTO 
Benjamins 

Escolares 

Sub13 

Sub15 0,0100 8,70 0,0500 43,50 

          

M
a

s
c

u
li

n
o

s
 

Sub17  0,0150 13,05 0,5000 435,00 

Sub17 estrangeiros 0,2500 217,50 1,5000 1.305,00 

Sub19  0,0250 21,75 0,7000 609,00 

Sub19 estrangeiros 0,2500 217,50 2,0000 1.740,00 

Seniores - 1ª Divisão  0,1500 130,50 2,5000 2.175,00 

Seniores - 1ª Divisão   -  Sub23 0,1500 130,50 --- --- 

Seniores - 2ª Divisão 0,1000 87,00 2,0000 1.740,00 

Seniores - 2ª Divisão  -  Sub23 0,1000 87,00 --- --- 

Seniores - 3ª Divisão 0,0750 65,25 1,0000 870,00 

Seniores - 3ª Divisão   –   Sub23 0,0750 65,25 --- --- 

Seniores - estrangeiros 1,5000 1.305,00 6,0000 5.220,00 

          

F
e

m
in

in
o

s
 

Sub17  0,0150 13,05 0,3000 261,00 

Sub17 estrangeiros    0,2500 217,50 1,5000 1.305,00 

Sub19  0,0250 21,75 0,3000 261,00 

Sub19 estrangeiros 0,2500 217,50 2,0000 1.740,00 

Seniores  0,0750 65,25 1,0000 870,00 

Seniores – Sub23 0,0750 65,25 --- --- 

Seniores estrangeiros 0,5000 435,00 3,0000 2.610,00 
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Não Atletas 

 

 Função 

1ª. Inscrição  

e 

Revalidação 

Transferência 

   

Fator 

Multiplicador 

SMN € 

Fator 

Multiplicador 

SMN € 

 
 

 

      
  Treinador 1ª Divisão  1,0000 870,00 2,0000 1.740,00 

 Treinador 2ª Divisão 0,5000 435,00 1,0000 870,00 

 Treinador 3ªDivisão e Femininos 0,2500 217,50 0,5000 435,00 

 Treinador Categoria Jovens 0,1000 87,00 0,2000 174,00 

 Treinador estrangeiro 2,5000 2.175,00 5,0000 4.350,00 

 Delegado 0,0800 69,60 0,0800 69,60 

 Preparador Físico 0,2500 217,50 0,2500 217,50 

 

Médico, Psicólogo, Massagista, 

Fisioterapeuta, Mecânico, Ecónomo, 

Socorrista, Selecionador Distrital, 

Enfermeiro, Fisiologista 
0,1000 87,00 0,1000 87,00 

 

Gestor de Segurança, Diretor de Campo, 

Treinador Estagiário 0 0,00 0 0,00 

 

 

 

 

   


